
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3222/2014 

Concede prorrogação de licença Saúde a servidora SILVANA 

LEITE DA SILVA GOMES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder a servidora SILVANA LEITE DA SILVA GOMES, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.917.9/27-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 
037.959.169-33, ocupante do cargo de carreirt de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 11 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 19 de novembro 
de 2014 a 24 de janeiro de 2015, conforme Processo n° 122 de 23 de outubro de 2013, 
sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 

n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor n d..aa de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 2° de dezem 	2014. 

,`,ANDRE -LUIS BE 
Secretário de 
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